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UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM

FACULDADE DE DIREITO – FD
DEPARTAMENTO DE DIREITO APLICADO

ESTUDOS DE REALIDADE DOCUMENTADA
Conteúdo Doutrinário: Teoria da Ação (Doutrina, Condição, Elementos e Classificação)
Caso 1

Sabe-se que diferença teórica e prática entre as Teorias Abstrata, Concreta e Eclética da Ação, é aferível pelo exame do objeto da cognição. Neste sentido, responda aos seguintes questionamentos:

a) Suponha-se uma ação de cobrança em que “A” se diz credor de “B” da quantia “x”, proveniente de dívida de jogo. Como decidiria o julgador, adotando, cada uma das Teorias da Ação?

b) Admita-se, porém, que o mesmo “A” proponha a ação de cobrança alegando que a dívida é proveniente de contrato de mútuo. A possibilidade jurídica, examinada in statu assertionis, está presente para a teoria abstratista. Se o réu alegar, em contestação, que a dívida é de jogo e não decorrente de mútuo, e se a instrução vier a evidenciar que a razão está realmente com ele, réu, como deve o juiz julgar a controvérsia, para os abstratistas? E para os defensores da Teoria Eclética da Ação?

c) Considere-se, agora, uma ação reivindicatória movida por “A”, em seu nome, dizendo que o imóvel “X”, pertencente a “C”, foi invadido por “B”. O juiz indeferirá desde logo a inicial por ilegitimidade ad causam ativa (CPC, art. 295, II). Aqui, nenhuma diferença entre as duas correntes. Admita-se, ao invés, que “A” se diga proprietário do imóvel “x”, apresente o título em seu nome e mova a ação contra “B”. Este, em defesa, alega que o imóvel é de “C”, sendo o autor, portanto, parte ilegítima. Feita a instrução, conclui o magistrado que a razão está com “B”.Qual seria a solução da lide, para os defensores da Teoria Abstrativista? Para os defensores da Teoria Eclética? E para os defensores da Teoria da Asserção?

Caso 2

	Fato: Carlos “propõe ação” em face de sua prima Ana, com intento de cobrar dívida decorrente de um contrato de mútuo. Conforme exposto por Carlos em sua petição inicial, Ana o procurou e pediu emprestado a quantia de R$ 40.000,00 para pagamento de delicada cirurgia que iria se submeter. 

Em sua contestação, Ana negou a existência do contrato. Após longa instrução probatória, com a oitiva de diversas testemunhas, o juiz concluiu que o mútuo, na verdade, fora feito com Maria, irmã da Ana. Ficou claro, segundo as provas presentes nos autos, que Carlos optara por demandar Ana em razão da melhor condição fi nanceira desta e também pelo fato dela ter sido a beneficiada pelo tratamento, ainda que Ana não soubesse da existência do mútuo realizado por sua irmã (Maria) para lhe ajudar. 

Questionamento: 
Deve o juiz julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva? 

Fonte: Fundação Getúlio Vargas (FGV/DireitoRio) 


Caso 3

	Considere o seguinte relatório: 
Trata-se de recurso especial manifestado pela COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA com base no art. 105, III, "a", da Constituição Federal. Narram os autos que os recorridos, em 1º/2/96, locaram à recorrente o imóvel urbano descrito no contrato de locação de fls. 10/12, o qual, por sua vez, foi sublocado à sociedade AWR – Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda (fls. 38/46), que pertencia ao mesmo grupo econômico dos ora recorridos.  Em 20/10/98 (fl. 2), os recorridos ajuizaram em desfavor da recorrente "ação de nulidade contratual c/c despejo", objetivando a anulação do contrato de locação com esta


última celebrado, em virtude da existência de simulação e fraude por parte da requerida, além de desequilíbrio contratual. 

Após regular processamento do feito, sobreveio sentença que julgara parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, a fim de declarar nulas as Cláusulas nº 2 e 5 do contrato de locação, porquanto abusivas, e, por conseguinte, o contrato como um todo, bem como determinar a reintegração dos autores na posse do imóvel locado, por se tratar de efeito automático da anulação do contrato locatício, o que, por sua vez, importaria no não acolhimento do pedido de despejo, por ausência de amparo legal. Diante da sucumbência mínima dos autores, o Juiz a quo condenou a ré, ora recorrente, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 900,00 (novecentos reais) – fls. 231/237. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, afastando as preliminares de cerceamento de defesa e de perda do objeto em virtude de fato superveniente – arrematação, em hasta pública, pela ré, ora recorrente, do imóvel objeto do contrato de locação –, no mérito, manteve incólume a sentença. 

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa (fl. 368): 

Locação de imóvel comercial. Anulatória. Inocorre cerceamento de defesa. Demonstradas a abusividade e o caráter puramente potestativo das cláusulas contratuais reclamadas. Nega-se provimento ao recurso.  Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados pelo acórdão de fls. 403/406. 
Sustenta a recorrente violação aos seguintes dispositivos legais: 
a) art. 535, II, do CPC, ao argumento de que o Tribunal de origem, não obstante a oposição de embargos declaratórios, não teria se manifestado acerca da aplicabilidade, na espécie, do disposto no art. 462 do CPC, que impõe ao Juiz a necessidade de levar em consideração, para o deslinde da controvérsia, do fato superveniente que de alguma forma influir no julgamento da lide; 
b) arts. 128 e 460 do CPC, asseverando que não haveria "como se justificar que numa ação de despejo, onde se julga nulas apenas duas cláusulas do contrato, ao final declare  o mesmo nulo na íntegra, e ainda assim se autorize a reintegração de posse que não foi requerida, excedendo portanto os limites do pedido" (fl. 426); 
c) art. 462 do CPC, tendo em vista que a arrematação judicial do imóvel objeto do contrato de locação, cujo anulação é pleiteada pelos recorridos, importaria na perda do objeto da presente demanda, uma vez que a ré, ora recorrente, tornou-se proprietária do imóvel questionado. 
Contrarrazões às fl. 437. Provido o agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu na origem o recurso especial (fl. 488), subiram os autos a esta Corte. 

Informações Relevantes: 
O objetivo dos autores, ora recorridos, era a obtenção de declaração judicial reconhecendo a nulidade do contrato de locação celebrado com a recorrente e, por conseguinte, a retomada da posse do imóvel locado em favor desta última. A propósito, confira-se o seguinte excerto da petição inicial (fls. 6/7): iOS Face ao explanado é a presente para requerer-se seja declarado nulo o contrato de locação, objeto da presente, por insanável vício de vontade, senado, por conseguinte, rescindido e assinando-se prazo para desocupação, sob pena despejo coercitivo pelo não atendimento do prazo. 
O resultado do julgamento, uma vez que a sentença julgou procedente em parte o pedido dos recorridos para anular o referido contrato de locação e determinar que fossem reintegrados na posse do imóvel (fls. 231/237) de acordo com a cópia da certidão fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto (fls. 352/355), e consoante restou reconhecido no próprio acórdão recorrido, a recorrente adquiriu, "por força da arrematação havida na ação de execução perante a 7ª Vara Cível daquela Comarca" (fl. 370), a propriedade do imóvel do qual era, inicialmente, locatária 

Referência Legislativa: art. 462 do CPC 

Questionamento: 
Como solucionar a questão? Extingue-se o processo com ou sem resolução do mérito? 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
Caso 4

Confira o seguinte trecho de Acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:
O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): Trata-se de

recurso especial interposto por ROSS MELLO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. Noticiam os autos que, em 30/11/2006, SELENE ANDRADE DE ALMEIDA propôs ação de despejo contra o ora recorrente, objetivando a rescisão do contrato de locação com a consequente retomada do imóvel e a cobrança dos aluguéis atrasados e demais acessórios da locação, amparada na falta de pagamento dos aluguéis e no descumprimento de cláusulas 

O juízo de primeiro grau julgou procedentes os pedidos iniciais Irresignado, o réu interpôs recurso de apelação suscitando, preliminarmente, a ilegitimidade da autora para integrar o polo ativo da lide e, no mérito, pugnado pela improcedência dos pedidos (e-STJ fls. 208-213). O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas afastou a preliminar de ilegitimidade, ao fundamento de que é prescindível a prova de propriedade do imóvel, para a propositura da sobredita ação e deu parcial provimento à apelação somente quanto ao percentual de incidência dos juros moratórios,

Em sede de Recurso Especial, o recorrente aponta violação do artigo 6º do Código de Processo Civil, sustentando, em síntese, que "a recorrida não tem legitimidade para pleitear o direito de um imóvel que legalmente não lhe pertence ".

Cinge-se a controvérsia a perquirir se a legitimidade para propor ação de despejo - com base nas hipóteses previstas nos incisos II e III do artigo 9º da Lei nº 8.245/91 (prática de

infração legal/contratual e falta de pagamento de aluguéis) -, pressupõe a prova da propriedade do imóvel pelo locador. Há, no caso, ilegitimidade ativa ad causam, considerando que o autor da demanda não apresentou comprovante de titularidade do imóvel?
Caso 5

Cuida-se de recursos especiais interpostos por JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS e BRASIMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., com fundamento no art. 105, III, “a” e “c”, da CF, contra acórdãos proferidos pelo TJ/RJ. 

Ação: de reparação de danos morais ajuizada por HENRIQUE ALBERTO MAGALHÃES DE ALMEIDA NETO em face dos recorrentes. O autor, Juiz de direito, alega que, após proferir sentença condenatória em desfavor da empresa ré, foi alvo de graves ofensas à sua honra objetiva, lançadas pelos réus em representação apresentada na Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro que enviou os autos à Procuradoria-Geral de Justiça daquele Estado e desta para a 1ª Delegacia Policial, onde houve a determinação de instauração de procedimento penal. O autor afirma que, em razão dos caminhos por que percorreu, a representação tornou-se pública, maculando a sua imagem e reputação, afetando inclusive a respeitabilidade indispensável ao exercício do seu cargo.

Sentença: o pedido foi julgado procedente, para condenar solidariamente os réus ao pagamento de indenização por danos morais arbitrada em valor equivalente a 15 meses de subsídios (vencimentos e vantagens pessoais decorrentes do cargo) do autor,

a ser apurado em liquidação de sentença (fls. 253/263, e-STJ).

Habilitação: requerida pelos sucessores do autor após o falecimento deste, pedido impugnado pelos réus.
Primeiro acórdão: o TJ/RJ deferiu o pedido de habilitação dos sucessores, determinando a retificação do polo ativo da ação (fls. 401/403, e-STJ).

Segundo acórdão: o TJ/RJ deu parcial provimento ao apelo da empresa ré e negou provimento ao apelo do réu, nos termos do acórdão (fls. 410/415, e-STJ) assim ementado:

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. OFENSA A

MAGISTRADO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

É competente para julgar ação de reparação de dano o Juízo do lugar onde

ocorreu o fato lesivo.

Tem legitimidade para integrar o polo passivo da lide aquele que a inicial

aponta como causador do dano e contra quem desfere pretensão indenizatória.

Impertinente a denunciação da lide da Procuradoria Geral de Justiça, seja

pela inexistência de personalidade jurídica daquele órgão, seja pela absoluta

ausência de vinculação à causa de pedir.

Na ação indenizatória a falta de indicação do valor que o Autor entende

suficiente para reparar o dano moral não torna inepta a inicial, pois o pedido está

determinado na pretensão condenatória, porque o arbitramento se reveste sempre

de caráter subjetivo.

Provoca dano moral passível de ressarcimento a empresa e seu sócio que

assacam contra a honra de magistrado por meio de reclamação na ilustrada

Procuradoria Geral de Justiça com acusações de parcialidade, roubo e conluio.

Valor da indenização arbitrado em harmonia com o princípio da

razoabilidade, considerando a capacidade das partes, o evento lesivo e suas

consequências.

O comportamento do advogado nos autos, embora revestido de

agressividade, não chega a consubstanciar quebra da ética a justificar a remessa

de ofício ao órgão de classe.

Embargos de declaração: interpostos pelos réus, foram rejeitados pelo TJ/RJ (fls. 427/428, e-STJ).

Primeiro recurso especial do réu: alega violação dos arts. 43 e 267, IX, do CPC (fls. 432/434, e-STJ).

Segundo recurso especial do réu: alega violação dos arts. 282, IV, 286, 293, 295, I, 458, 515, § 1º, e 535, II, do CPC; e 142, I, do CP, bem como dissídio jurisprudencial (fls. 440/445, e-STJ).

Recurso especial da empresa ré: alega dissídio jurisprudencial (fls.

460/478, e-STJ). Prévio juízo de admissibilidade: o TJ/RJ negou seguimento a todos os recursos especiais (fls. 580/588, e-STJ), dando azo à interposição do Ag 963.686/RJ, ao

qual dei provimento para determinar a subida dos autos principais (fl. 655, e-STJ).

É o relatório.

Cinge-se a lide a determinar: (i) a legitimidade dos sucessores para receber a indenização por danos morais pleiteada pelo de cujos; (ii) a efetiva existência do dever

de indenizar; e, superados os temas anteriores, (iii) se houve excesso no arbitramento da indenização por danos morais.  Considerando a classificação doutrinária atribuída à legitimidade ad causam. Pondere acerca da legitimidade, enquanto condição da ação, no presente caso. Haveria legitimidade aos herdeiros?
Caso 6

Em um Recurso Especial julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, os recorrentes assim se manifestaram:
o espólio não detém legitimidade para a propositura da ação de indenização por danos morais, tendo em vista que a inclusão indevida do nome do titular do direito nos cadastros de restrição ao crédito ocorreu após o seu falecimento, razão pela qual não há que se falar em transmissibilidade do direito à reparação patrimonial devida

Está correto o entendimento? Haveria legitimidade aos herdeiros ou ao espólio?
Caso 7
Considere a situação de uma briga envolvendo menores, em que um deles quebrou um copo de vidro no rosto do outro, o que levou seu pai a ser responsabilizado judicialmente (ondenado a pagar R$ 20 mil de indenização por danos morais e R$ 648 por danos materiais). O menor tentou recorrer da decisão, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) apontou sua ilegitimidade para ingressar com o recurso de apelação. Agiu certo o Tribunal?
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